
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 28 DE ABRIL DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 079, de 28 ABR 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Al. Of. PM Ref. Mat. 950718-3, Iremar da Silva Galdino – Pagamento das Gratificações de Auxilio Alimentação Extra e de 
Ajuda de Custo Transporte, desde o mês de Julho de 1998: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, informação 
da Diretoria de Finanças, datada em 03 FEV 2000, informação da DP_3, de 17 MAR 2000 e o contido no Inc. I, item I do Art. 3º da 
Portaria do Comando Geral  nº  471,  de 14  JUL 1998.  Ao CSPP para providências  quanto ao pagamento do pleito .  (Nota  nº 
1037/2006/DP-4).

1.1.2.   Tornar sem efeito

Tornar  sem efeito  a Nota  nº  997/2005/DP-4,  publicada  no  Aditamento ao BG nº  138,  de  25  JUL 2005,  referente  ao 
ressarcimento do Funafin, requerido pelo 1º Ten RRPM Mat. 10760-3, José Virgilio dos Santos, por haver sido publicada incorretamente, 
conforme informação  da Pagadoria  dos  Inativos,  datada  em 20  FEV 2006,  que  o  pleito  do  servidor  já  foi  atendido.:  Arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 874/2006/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 16130-6, Juscelino Elias de Gois – Ressarcimento dos valores descontados devidamente em favor 
do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de JUN 2005 até 15 FEV 2006, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 875/2006/DP-4).
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Subtenente RRPM Mat. 12061-8, Mário Ferreira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 21 MAR 2004 até SET 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo  Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e  
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 877/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

2º  Sgt  RRPM  Mat.  12296-3,  Wilson  Mendes  de  Lima –  Pagamento  da  Gratificação  do  Adicional  de  Inatividade:  – 
Indeferido, conforme o Parecer nº 36/2006 – PGE, visto que apenas a criação da nova vantagem, por nova lei publicada, é que 
poderá possibilitar que adicional como o que ora se analisa,  seja novamente implantado na ordem jurídica estadual. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 865/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 13095-8, Carlos Alberto Rodrigues de Morais – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em favor do FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 24 FEV 2004 até MAI 2005, conforme informações 
prestadas pela Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, 
de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior 
remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 
10 FEV 2003. (Nota nº 878/2006/DP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12368-4,  Paulo  Severino  da  Silva  –  Pagamento  da  Gratificação  do  Adicional  de  Inatividade:  – 
Indeferido, conforme o Parecer nº 36/2006 – PGE, visto que apenas a criação da nova vantagem, por nova lei publicada, é que 
poderá possibilitar que adicional como o que ora se analisa,  seja novamente implantado na ordem jurídica estadual. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 866/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13123-7, Jailson Vieira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 16 ABR 2005 até JUL 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 879/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16812-2, Antônio Carvalho Paes de Andrade – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em favor do FUNAFIN: I –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 20 ABR 2005 até JUL 2005, conforme informações 
prestadas pela Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, 
de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior 
remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 
10 FEV 2003. (Nota nº 880/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13954-8, Luiz Carlos de Aquino – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 23 NOV 2004 até MAR 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágarfo Único, do Art. 1º, do Decreto 22.245, de 05 JUL 2000, e EC 
nº  041/03.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 881/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13129-6, Roberto Bernardo dos Santos  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor  do  FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto ao  ressarcimento no período de  18  MAR 2005  até  JUL 2005,  conforme informações 
prestadas pela Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, 
de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior 
remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 
10 FEV 2003. (Nota nº 884/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 13102-4, Alcides Cesário de Melo – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 22 OUT 2004 até MAR 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 
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2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao 
CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 883/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  12811-2,  João Bento  da Costa – Ressarcimento  dos  valores descontados  indevidamente  em favor  do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 22 ABR 2003 até SET 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 885/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 16953-6, Josė Hailton Tavares de Freitas – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 28 JUL 2003 até MAR 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 886/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11721-8, Severino Antônio da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 19 ABR 2003 até FEV 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 887/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13061-3, Edilson Francisco de Macêdo – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 29 JUL 2003 até DEZ 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 888/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 13332-9, Clínio Luiz dos Santos – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 08 AGO 2003 até FEV 2005, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 889/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 14084-8, João Zacarias dos Santos Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 28 ABR 2004 até OUT 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 890/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12801-5, Antônio Carlos Bispo de Melo – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 07 DEZ 2003 até SET 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e 
EC nº 041/03.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 891/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12416-8, José Severino da Silva  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 04 MAR 2004 até SET 2004, conforme informações prestadas pela 
Pagadoria dos Inativos e pelo Arquivo Geral, documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art.  
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 22.245, de 05 JUL 2000, e EC 
nº  041/03.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP 
solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 892/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 14757-5, Severino Paulo da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
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Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 078/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 893/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 16246-9, Marcelo Ferreira de Lima - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Tereza Cristina Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 075/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao  Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao  Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 894/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 611355-9, José Ivanizio Santana Souza - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da psicóloga 
Suênia Valéria de Morais, enviado através do Of. nº 071/06-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 895/2006/DP-4).

Cb PM Ref. Mat. 16111-0, Wellington André do Nascimento – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de ABR 2005 até JUL 2005, conforme ata de saúde emitida pela 
J.S.S.  em 25 ABR 2005,  livro 18,  Pág.  322,  sessão 007,  informação da Pagadoria dos Inativos e documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1024/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

      1.5.1.   Requerimentos Despachados

Sd PM Ref.  Mat.  609883-5,  Amaro Ribeiro  do Nascimento – Constar nos seus assentamentos  haver sido considerado 
inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, 
através da ata de saúde datada de 12 DEZ 2005, registrada no livro 19, página 104, sessão nº 038. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 873/2006/DP-4).

Sd RRPM Mat. 12566-0, Nilton Batista dos Santos – Pagamento em pecúnia de 03 (três) meses e 12 (doze) dias da Licença 
Especial não gozada nem computada para fins de inatividade: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 101 (cento e um) dias 
referente ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 
303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo 
em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 876/2006/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Eliane Maria Cavalcante dos Santos, filha do ex-Cb PM Ref. Mat. 5347-3, Eloi Amaro dos Santos – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 27 FEV 2006: –  Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e  nos termos do Inciso I,  do Art.  66,  da Lei  10.426/90.  À Pagadoria  dos Inativos para providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 867/2006/DP-4).

Rosa Francisca da Silva Lima, viúva do ex-Sd RRPM Mat. 610185-2, Eliezer Batista de Lima – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 21 FEV 2006: –  Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso III,  do Art.  66,  da Lei 10.426/90.  À Pagadoria dos Inativos para providências,  quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 869/2006/DP-4).

Maria do Carmo Silva de Lima, viúva do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 603964-2, Amilton Elias de Lima – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 09 MAR 2006: –  Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e  nos termos do Inciso I,  do Art.  66,  da Lei  10.426/90.  À Pagadoria  dos Inativos para providências,  quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 870/2006/DP-4).

Rosa Maria dos Santos Barreto, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 608615-2, Antonio Ramos Barreto – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 01 MAR 2006: –  Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66,  da Lei nº 10.426/90.  À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 871/2006/DP-4).

Givanilda Rufino da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 27698-7, Jorge Afonso Guilherme – Pagamento da Licença Especial 
não gozada pelo ex-servidor em virtude do seu falecimento ocorrido em 17 DEZ 2000: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 
180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, por parte dos beneficiários, face a informação do Arquivo Geral e documentação 
comprobatória apresentada, e de acordo com a Alínea “a” do Art. 109 da Lei nº 10.426/90, de 27 ABR 1990, 
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salientando a comprovação no bojo do processo da existência de 03 (três) beneficiários, sendo 01 (uma) cota em pecúnia para a Srª 
Givanilda Rufino da Silva, viúva; e 02 (duas) cotas através de depósito em caderneta de poupança dos menores Geórgia Lais da 
Silva Guilherme, nascida em 12 FEV 97, e Mário Jorge Afonso Guilherme, nascido em 16 DEZ 91, filhos da requerente com o de-
cujus, de conformidade com o § 1º caput. do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 80, c/c o caput dos Arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 
85.845/81, de 26 MAR 81. À Diretoria de Finanças para providências de competência, que deve ser observado quanto às cotas a 
serem pagas por essa Diretoria de Finanças aos beneficiários do ex-servidor. (Nota nº 985/2006/DP-4).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Emerson Clementino Lacerda, filho do ex-Sd PM Ref. Mat. 611154-8, Eugenio Clementino Filho – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 23 FEV 2006: –  Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66,  da Lei 10.426/90. II – Publique-se em Boletim Geral. III – À Pagadoria dos 
Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 868/2006/DP-4).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 513/DP-4, de 12 ABR  2006.

EMENTA:  do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o Resultado da Inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610089-9, João Pedro dos 
Santos.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 05 MAI 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27  ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 542/DP-4, de 24 ABR  2006.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref Mat. 25516-5, Alexandre Moreira de 
Carvalho.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 DEZ 2000, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Ver 3º Parte Item 3.0.0, Portaria nº 687/DP-4, de 15 MAR 2006, publicada no Aditamento. ao BG. nº 060, de 29 MAR 
2006, referente à Renovação do Auxílio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 605972-4, Ivanildo Ferreira do Nascimento.
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Onde se lê: Portaria 687/DP-4, Mat. 605974-2,…

Leia-se: Portaria 387/DP-4, Mat. 605972-4. Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria 
dos Inativos e análise da Seção de Inativos DP-4, bem como a documentação comprobatória.

 
À Pagadoria dos Inativos para providências que o caso requer. (Nota nº 918/2006/DP-4).

--oo(O)oo—

Ver 3º Parte Item 3.0.0, Portaria nº 388/DP-4, de 15 MAR 2006, publicada no Aditamento. ao BG. nº 060, de 29 MAR 
2006, referente à Renovação do Auxílio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 606992-4, Francisco José Barbosa.

Onde se lê: Mat. 602994-4,…

Leia-se: Mat. 606992-4. Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria dos Inativos e análise 
da Seção de Inativos DP-4, bem como a documentação comprobatória.

 
À Pagadoria dos Inativos para providências que o caso requer. (Nota nº 919/2006/DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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